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Dispõe sobre abertura de crédito para ~ 
quisição de equjpamentos para a fiscali
zação e controle do trânsit o. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,faz sa 
ber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a a 
brir um crédito especial no valor de Cr$ .114 . 000,00(cento e catorze mil cruzeiros),de~ 
tinado a atender às despesas com a aquisição de equipamentos para a fiscalização e con 
trole do trânsito da cidade. 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo ante
rior será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o 
corrente exercício. 

Arti go 39 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 
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